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ex-segurada Vitalina lima Monteiro, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Polícia civil do Estado do Pará, onde ocupou o cargo agente de 
Portaria, mat. nº 702374/1, falecida em 09/01/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício assis-
tencial pago pelo iNSS (14/09/2021), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 720151
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.051 de 19 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/722682, 2021/965865, 2021/722729 E 
2021/965763.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – a contar de 18/03/2021:
i.1 – conceder, com fundamento no que dispõem 6º, inciso ii, 14, inciso 
iii, 25, §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 3.125,50 
(Três mil, cento e vinte e cinco reais e cinquenta centavos), em favor de 
MARIA LAURA COSTA DE CASTRO, na condição de filha menor de 21 anos 
do ex-segurado raimundo Moreira de castro, pertencente ao quadro de 
servidores ativos Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocu-
pava o cargo de Professor classe Especial, mat. nº 380482/1, falecido em 
18/03/2021.
ii – a partir de 01/07/2021, com a inclusão da interessada MaUricElia 
COSTA DE CASTRO, os percentuais ficam assim divididos:
ii.1 – 50% em favor de Maria laUra coSTa dE caSTro, na condição 
de filha menor de 21 anos, no valor atualizado de R$ 1.823,21 (Hum mil, 
oitocentos e vinte e três reais e vinte e um centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, §3º, 25-a, caput e 
§1º, 29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
ii.2 - 50% em favor de MaUricElia coSTa dE caSTro, na condição de 
cônjuge, no valor atualizado de r$ 1.823,21 (Hum mil, oitocentos e vinte 
e três reais e vinte e um centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, alínea “d”, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 
29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total atualizado de r$ 3.646,42 (Três mil e seiscentos e qua-
renta e seis reais e quarenta e dois centavos), provenientes do óbito do 
ex-segurado raimundo Moreira de castro, pertencente ao quadro de ser-
vidores ativos Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupa-
va o cargo de Professor classe Especial, mat. nº 380482/1, falecido em 
18/03/2021.
iii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (18/03/2021) para a inte-
ressada MARIA LAURA COSTA DE CASTRO, e com efeitos financeiros retro-
agindo à data do requerimento (01/07/2021) para a interessada MaUri-
cElia coSTa dE caSTro, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais 
vigentes à época da retroação.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na rever-
são da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 720156
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.088 de 21 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/993848, 2021/857101.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2020/993848 e 2021/857101, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:

i.1 – 50% em favor de adriaNE Paola BarBoSa coElHo, na condição 
de filha menor, no valor de R$550,00 (quinhentos e cinquenta reais), com 
fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso 
i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/02, 
alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020, art. 33, §7º da constituição do Estado do Pará, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c o art. 
201,§2º da constituição federal/1988.
i.2 – 50%, no valor de r$550,00 (quinhentos e cinquenta reais) deverá 
permanecer sobrestado aguardando a conclusão da análise do processo de 
pensão nº 2020/993848,  em nome Maria celina Barbosa, o qual aguarda 
sua opção pelo benefício mais vantajoso, visto que recebe aposentadoria 
junto a outro rPPS.
Perfazendo o total de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais ), provenientes do 
óbito do ex-segurado Sebastião Tavares coelho, pertencente ao quadro de 
inativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, onde ocupou o 
cargo de agente de Portaria, mat. nº 123463/1, falecid0 em 03/09/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, § 7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
c/c o art. 201 §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 720169
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3110 de 21 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/759349 E 2021/1176175.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, c/c o Parecer nº 062/2021-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vin-
culantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de 
Maria odETE da coSTa SilVa, na condição de cônjuge do ex-segurado 
TElEMaco PErEira da SilVa, pertencente ao quadro de servidores ina-
tivos da Secretaria de Estado de Saúde do Pará - SESPa, onde ocupou o 
cargo de agente de Portaria, mat. nº 99520/1, falecido em 19/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (12/07/2021), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria do regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, nos 
termos do art. 31, §1º e inciso ii, tendo optado a pensionista por receber 
integralmente o benefício de aposentadoria do regime Próprio de Previ-
dência Social do Estado do Pará.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2021-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 720171
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3103 de 21 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/671116, 2021/898701, 2021/701161, 
2021/1146429, 2021/222864 E 2021/851739.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso i, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$ 2.798,86 (dois mil, setecentos e noventa e oito reais 
e oitenta e seis centavos), em favor de NaNcY PiNHEiro rEiS, na con-
dição de cônjuge do ex-segurado claUdio aNToNio fiGUEirEdo rEiS, 


